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” CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAGAO (PRESENCIAL) 

PROCESSO LICITATORIO N° 003/2024 

DISPENSA DE LICITAGAO N° 002/2024 

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARNAIBA inscrita no CNPJ: 11.459.690/0001-68, Estado de 
Pernambuco, TORNA PUBLICO que, por intermédio da Comissao de Contratago, realizara DISPENSA DE 

LICITACAO (PRESENCIAL) com critério de julgamento MENOR PRECO POR ITEM na hipétese do art. 75, 

inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislacdes aplicaveis. 

LOCAL DA SESSAO: SALA DA CPL LOCALIZADA NA CAMARA DE VEREADORES DE CARNAIBA. 

ENTREGA DA PROPOSTA DE PREGCOS: DE 05/09/2024 A 10/09/2024. 

DATA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PRECOS: ATE AS 08:00 HS DO DIA 10/09/2024. 

OFERTA DE LANCES: 10/09/2024 DAS 08:30 AS 14:30 HORAS 

REFERENCIA DE TEMPO: HORARIO DE BRASILIA 

ADIAMENTO DO CERTAME: Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeca a realização do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecido desde que nao haja 

comunicagéo do Agente de Contratagdo em contrario. 

ORGAO DEMANDANTE: Camara Muncipal de Vereadores de Carnaiba. 

1. OBJETO DA AQUISIGAO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a: AQUISIGAO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO, 

DESTINADOS AOS VEICULOS PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE CARNAIBA, conforme 
condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento e seus respectivos anexos. 

1.2. Os itens a serem adquiridos estão na tabela abaixo. 

ITEM DESCRICAO UND QUT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITRO 1.380 R$ 6,02 R$ 8.307,60 

2 ETANOL LITRO 500 R$ 5,14 R$ 2.570,00 

3 OLEO P/ MOTO LITRO 4 R$ 30,00 R$ 120,00 

TOTAL GLOBAL DA PLANILHA R$... 10.997,60 
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OBSERVACOES IMPORTANTES: 

- O referido certame é EXCLUSIVO para empresas que estejam sediadas no MAXIMO a 10 (DEZ) 
QUILOMETROS de disténcia da Cémara de Vereadores de Camaiba. 

- A Camara de Vereadores de Carnaiba optou pela realizagéo do certame na forma PRESENCIAL temendo que 
as empresas locais não tivessem interesse em fazer seus respectivos cadastros nas plataformas eletrénicas, 

tendo em vista o baixo valor global do referido certame. 

- A realizagdo do certame na sua forma PRESENCIAL não compromete os principios da economicidade e 

competitividade, em virtude do tipo de objeto (combustiveis) restringir a partipação de empresas que ndo estejam 

dentro da disténcia minima estipulada. 

3.1. O valor máximo da aquisição é de R$ 10.997,60 (dez mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta 
centavos). 

1.4. O critério de julgamento adotado sera o MENOR PRECO POR ITEM, observadas as exigéncias contidas 

neste Aviso de Contratagdo Direta e seus Anexos, quanto as especificagdes do objeto. 

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA 

2.1. A participagdo na presente dispensa se dara por LANCES PRESENCIAIS duarante o periodo de 06 (SEIS) 

HORAS. 

2.2. Nao poderao participar desta dispensa os fornecedores: 

a) que nao atendam as condições deste Aviso de Contratagéo Direta e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citagao 
e responder administrativa ou judicialmente; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do aviso, tenha sido condenada 

judiciaimente, com transito em juigado, por exploragdo de trabalho infantil, por submisséo de 

trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagao de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.3. Empresas integrantes do mesmo grupo econdmico; 

2.4. Aplica-se o disposto também ao fornecedor que atue em substituicao a outra pessoa, fisica ou juridica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua cantroladora, cantrolada ou caligada, 

desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

2.5. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n® 
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746/2014-TCU-Plenário); e 

2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.7. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007. 

3. PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação da DISPENSA DE LICITAÇÃO deve protocolar sua proposta 
de preços junto a CPL da Câmara de Vereadores no prazo estipulado neste aviso. 

3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:30 HORAS da data estabelecida neste edital, a sessão pública será aberta pelo Agente de 

Contratação para a oferta de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio PRESENCIAL, sendo 
encerrado às 14:30 HORAS. 

4.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. 

4.3. O fornecedor NÃO poderá ofertar lances com valores superiores aos estipulados no referido aviso. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

4.5. O encerramento da fase de lances ocorrera pontualmente no horario indicado, sem qualquer possibilidade 
de prorrogagdo e não havendo tempo aleatdrio ou mecanismo similar. 

4.6. Em caso de empate e havendo empresas enquadradas na Lei Complementar nº 123/2026 terão o beneficio 
de tratamento diferenciado. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto a adequagéo do objeto e à compatibilidade do prego em relação ao estipulado para acontratagao 

5.2. O fornecedor que descumprir o item 5.1 sera desclassificado em razao de sua proposta permanecer acima 

do prego maximo definido para a contratagéo. 

5.4. Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado sera registrado na ata do procedimento da dispensa. 

5.5. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentag&o. 

5.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vicios insanaveis; 

b) não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para acontratagao; 
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d) néo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanavel. 

5.7. Se houver indicios de INEXEQUIBILIDADE da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagio da proposta. A planilha 

podera ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do prego. 

5.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a substancia das 

propostas; 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

5.11. Havendo necessidade, a sessdo serd suspensa, informando-se nova data e horario para a sua 
continuidade. 

5.12. Encerrada a analise quanto & aceitagdo da proposta, sera iniciara a fase de habilitagéo, observado o 
disposto neste Aviso de Contratag&o Direta. 

6. HABILITAGAO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

Serao solicitados do fornecedor os seguintes documentos: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ; 

b) Contrato Social e suas respectivas alterages com foto de todos os sócios (quando for o caso); 

c) Certidao Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da Uni&o; 

d) Certiddo de Regularidade Fiscal (Fazenda Publica do Estado) onde for sediada a empresa; 

e) Certidao Negativa de Débitos (Fazenda Pública do Municipio) onde for sediada a empresa; 

f) Certiddo de Regularidade do FGTS; 

g) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata, expedida pelos Cartérios Distribuidores competentes, da 

sede da pessoa juridica, emitida no maximo 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da licitação. 

Observação: As empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverdo apresentar também as 

Certidoes Negativas de Licitagdo de 1° e 2° Graus, emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolugao do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006; 

i) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Juridica (Publica ou Privada) comprovando que a 

licitante ja forneceu os itens objeto da licitagao; 

j) Declaração assinada em papel timbrado da licitante de Fatos Impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

k) Declaragao assinada em papel timbrado da Icitante que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49 (*Exclusiva para empresas MEI, ME E EPP); 
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1) Declaraçào assinada em papel timbrado da licitante que está ciente e concorda com as condições 

contidas neste Aviso; 

m) Declaração assinada em papel timbrado da Icitante que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.3. Constatada a existência de alguma sanção, o fornecedor será reputado INABILITADO, por falta de condição 
de participação. 

6.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes da habilitação fiscal e trabalhista 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)válida(s). 

6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, sob pena de INABILITAÇÃO. 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Sera inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratagéo Direta. 

8.10. Na hipétese de o fornecedor não atender às exigéncias para a habilitação, o órgão ou entidade examinara 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagao, até a apuração de uma proposta 

que atenda as especificagdes do objeto e as condigoes de habilitagao. 

6.11. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagéo, o fornecedor sera habilitado. 

7. CONTRATAGAO 

7.1. Após a adjudicacdo e homologação, caso se conclua pela contratação, o licitante serd convocado para 
assinar o contrato. 

7.2. O adjudicatario terá o prazo de até 5 (cinco) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocagao, para 

assinatura do contrato, sob pena de decair do direito & contratagao, sem prejuizo das sangdes previstas neste 
Aviso de Contratagéo Direta. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por 

solicitagdo justificada do adjudicatario e aceita pelo orgão que licitou. 

7.3. A assinatura do contrato, emitida @ empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4. O prazo para execução do objeto sera o que estabelece o Termo de Referéncia. 

7.5. A comprovagao das condigdes de habilitagao e contratagdo consignadas neste aviso, que deverao ser 

mantidas pelo fornecedor durante o periodo de fornecimento. 

8. SANGOES 

8.1. Comete infragéo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragdes previstas no art. 155 da 

Lei nº 14,133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa a inexecugéo parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) darcausa à inexecução total do contrato; 

d) deixarde entregar a documentação exigida para o certame; 

e) nãomanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) nãocelebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 

h) apresentar declaração ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrénica ou a execugéo do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.2. Considera-se comportamento inidénco, entre outros, a declaragéo falsa quanto as condições de 
participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

a) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

b) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

8.3. O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens anteriores ficara sujeito, sem 
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

|.  Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagao Direta, quando nao se justificar a 
imposigao de penalidade mais grave; 

U Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

". Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

W. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) anaturezae a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) osdanos que dela provierem para a Administração Publica; 

e) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, isenta a 

contratada da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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86.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes. 

8.7. Se, durante o processo de aplicagao de penalidade, houver indicios de pratica de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administragao publica nacional ou 
estrangeira, copias do processo administrativo necessarias a apuração da responsabilidade da empresa deverao 
ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisão sobre a eventual 
instauração de investigagéo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagao — PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infragdes administrativas nao consideradas como ato lesivo a 
Administragao Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (caso de procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2. As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 
interessados (caso de procedimento deserto) 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administragao na respectiva notificagéo. 

9.4. No julgamento das propostas e da habilitagao, a Administração podera sanar erros ou falhas que não alterem 

a substéncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificagao. 

9.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serdo sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragao, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurancga da contratação. 

9.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagdo e apresentagéo de suas propostas e a 
Administrag@o não será, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugao ou 

do resultado do processo de contratag&o. 

Carnaiba - PE, 02 de Setembro de 2024. 

ALEX MENDI 

Presidente da Camara 
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